
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITO 

CONSTITUCIONAL E LEGISLAÇÃO, DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO 

DE 2026, REALIZADA EM 09/04/2026. 

 

 

Aos nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis (09/04/2026), às dezessete horas (17h), 

via aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 3ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito 

Constitucional e Legislação da OAB/GO, sob a presidência do Dr. Rildo Mourão Ferreira. 1. 

Verificação de Quórum e Abertura. Verificada a existência de quórum, o Presidente, Dr. 

Rildo Mourão Ferreira declarou aberta a reunião, estiveram presentes os membros e 

justificaram ausência. 2. Fala do Vice-Presidente da Capital: O Presidente concedeu a 

palavra ao Vice-Presidente da Capital, Dr. Eurípedes Clementino Ribeiro Júnior, que 

cumprimentou todos os membros presentes 3. Fala do Secretário-Geral: Em seguida, o 

Presidente concedeu a palavra ao Secretário-Geral, Dr. Ramon Borges Martins, que 

cumprimentou todos os membros presentes. 4. Fala do Membro: O Presidente concedeu a 

palavra ao membro Dr. Henrique Alves Freire de Queiroz, que cumprimentou todos os 

membros presentes 5. Palestra com a Dra. Fernanda da Silva Borges: Dando seguimento, o 

Presidente concedeu a palavra à Dra. Fernanda da Silva Borges que proferiu a palestra com o 

Tema: “O diálogo do STF com a Corte Interamericana e o papel do advogado”, a palestrante é 

Pós-doutora em Direitos Humanos pela Universidade Federal de Goiás – UFG; Doutora em 

Sociologia pela Universidade Federal de Goiás - UFG; Professora de Direito Constitucional da 

Pontifícia Universidade Católica de Goiás – PUC Goiás; É Membro do GEP-Difusa (Grupo de 

Estudo e Pesquisa em Direitos Fundamentais e Socioambientais), contribui significativamente 

para os estudos críticos e aplicados ao Direito Constitucional e nas Relações Internacionais. 6. 

Processos em Julgamento: Processo: Parecer Técnico, Interessado: Presidente da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seccional de Goiás, Dr. Rafael Lara Martins, Assunto: Descumprimento 

dos prazos constitucionais de pagamento de Requisições de Pequeno Valor (RPVs) por 

Municípios Goianos, Parecerista: Comissão de Direito Constitucional e Legislação (CDCL-

OAB/GO), Relator do Processo Dr. Eurípedes Clementino Ribeiro Júnior, Dando seguimento, 

o Presidente passou a palavra ao relator, que fez a exposição do seu voto, sendo o parecer 

aprovado por unanimidade. 7. Comunicação dos Presentes: Foram abertas as falas aos 

membros presentes para manifestações gerais. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser 

tratado, o Presidente Dr. Rildo Mourão Ferreira declarou encerrada a reunião. Eu, Dr. Ramon 

Borges Martins, Secretário-Geral da Comissão de Direito Constitucional e Legislação da  



 

 

 

 

OAB/GO, lavrei a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente 

da Comissão de Direito Constitucional e Legislação da OAB/GO. 

 

 

 

 
Rildo Mourão Ferreira 

Presidente da Comissão de Direito Constitucional e Legislação – OAB/GO 

 

 

 

 

Ramon Borges Martins 

Secretário-Geral da Comissão de Direito Constitucional e Legislação – OAB/GO 
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